
 
  

 
 
 
 
 

EDITAL 
 

===== Joaquim Jorge Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis, torna público, 
nos termos e para os efeitos do disposto na alínea g) do nº 1 do artigo 79º, conjugado com o nº 9 do artigo 
16º, da Lei n.º 73/2013, de 7 de setembro e posteriores alterações, o seguinte:===================== 
===== A Câmara Municipal, em reunião de 14 de julho de 2022, concedeu as seguintes isenções, nos 
termos e fundamentos constantes das respetivas deliberações: 
  

 

===== Para constar e demais efeitos legais, foi elaborado o presente documento que vai ser publicitado nos 
locais de estilo habituais e no sítio institucional do Município. =============================== 

Oliveira de Azeméis, 19 de julho de 2022 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

Entidade Evento/Festividade/outro Valor da 
Isenção 

Junta de Freguesia de Ossela e 
Comissão de Festas de N.ª Sr.ª da 
Graça 

Festa em Honra de N.ª Sr.ª da Graça 
 

155,34 € 

Comissão de Festas de São Lourenço e 
Santa Maria Festas em Honra de São Lourenço e Santa Maria 155,33 € 

Fábrica da Igreja Paroquial do Pinheiro 
da Bemposta Festa em Honra de São Paio 69,04 € 

Associação Recreativa Cultural “A 
Chama” 

26.º Festival de Folclore 51;78 € 

União Recreativa “Os Amigos da 
Terra” 

Comemoração do 22.º Aniversário da URATE 103,56 € 

União das Freguesias de Nogueira do 
Cravo e Pindelo 

Festa das Coletividades 155,34 € 

Diversas Entidades 
Utilização de transportes municipais 

1.654,16 € + 
IVA  

Diversas Associações Culturais, 
Recreativas, Desportivas e 
Religiosas 

Cortes/Condicionamentos de trânsito  374,27 € 
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